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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
O processo de dispensa nº 09/2019, objetivou a contratação da empresa 

MARIA ROSALINA DE FREITAS-ME, para contratação de empresa 
visando a prestação de serviços de Dedetização em vários prédios 
públicos desta municipalidade. Durante toda a sua tramitação cumpriu as 
determinações da legislação pertinente, consoante o parecer da Comissão 
de licitação e do Jurídico da Municipalidade e da justificativa do Setor 
de Compras. Desse modo satisfazendo à lei e ao mérito, ADJUDICO a 
empresa acima mencionada, nos termos da Justificativa subscrita pela 
Comissão de Licitação. S. J. das Duas Pontes, 29  de Março de 2019.
JOSE CARLOS BARUCI- Prefeito Municipal.

Uma publicação: Sábado, dia 30 de Março de 2019.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.503.

EXTRATO  DE  ALTERAÇÃO  CONTRATUAL
CONTRATANTE: PREF.MUN.DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES
CONTRATADA:  TEBAS CONSULTORIA LTDA-ME                                                  
OBJETO:   Terceiro (3º)  termo de aditamento contratual, visando 

a prorrogação do Contrato nº 052/2017, pelo prazo de 07 meses, bem 
como reajuste do índice de  4,32% do IPCA/FGV, no sentido de dar 
continuidade na prestação de serviços em questão.

PERIODO DE VIGENCIA: De 20/03/19 a 20/09/2019.
VALOR DO ADITAMENTO:  R$.23.367,68

São João das Duas Pontes,  19 de  Março  de 2019.
JOSE CARLOS BARUCI-  Prefeito Municipal

Uma publicação: Sábado, dia 30 de Março de 2019.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.503.

EXTRATO  DE  PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATANTE: PREF.MUN.DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES
CONTRATADA:L&M-TREINAMENTOS E CURSOS-MATEUS 

A. BARBOSA OBJETO:   Terceiro (3º) aditamento de prorrogação  do 
Contrato  nº 020/17,  de 30 de março de  2017, proveniente de prorrogação 
pelo prazo  de 12 meses, no período de 30 de março de 2019 a 30 de 
março de 2020, no sentido de dar continuação dos serviços contratados. 
VALOR DO ADITAMENTO: R$. 47.148,00

PERIODO DE VIGENCIA: De 30/03/18 a 30/03/2019.
São João das Duas Pontes,  29 de  Março  de 2019.
JOSE CARLOS BARUCI- Prefeito Municipal.

Uma publicação: Sábado, dia 30 de Março de 2019.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.503.

COMUNICADO
A Associação dos Pequenos Produtores Rurais Assentados Santa Rita – CNPJ 59.851.311/0001-07, Proposta 

de Negocio nº 13-446-01-2015, localizada na Estr. Mun. Vicinal saindo de Turmalina para Populina a 3 km, 
Bº Córrego do Gregório – Assentamento Santa Rita - Populina/SP. COMUNICA que efetuará a aquisição de 
01 (UM) BARRACÃO DE ESTRUTURA METALICA , FECHAMENTO E PORTÃO MEDINDO 300 
METROS QUADRADOS E 01 (UM) RODOLÚVEL INTEGRADO INSTALADO (TEMPORIZADO) 
– Microbacias II – Acesso ao Mercado, com o objetivo de apoiar organizações de produtores rurais familiares 
no acesso ao mercado. O período para envio de propostas é de 30/03/2019 até às 14h00 horas do dia 09 /04 
/2019. As propostas deverão ser entregues em envelope fechado, na sede da Associação, no endereço: Estr. Mun. 
Vicinal saindo de Turmalina para Populina a 3 km, Bº Córrego do Gregório, CEP: 15.670-000 – Assentamento 
Santa Rita – Populina/SP, e ou email: associacao.aprasr@gmail.com até as 12h00      horas do dia 09/04/2019. 
As informações e orientações necessárias poderão ser obtidas na íntegra junto a Associação dos Pequenos 
Produtores Rurais Assentados Santa Rita - APRASR, pelo e-mail: associacao.aprasr@gmail.com ou pelo telefone 
17-99656-3872 ou Contato com Luciene e Edison Francisco no Sitio São Paulo – lote 06 – Assentamento Santa 
Rita- Bº Córrego Gregório, Turmalina/SP, no horário das 8h às 11h e das 13h às 17h.

A abertura das propostas será no dia  09/04/2019  às 14h00 horas na sede da Associação.
Edison Francisco

Presidente
Uma publicação: Sábado, dia 30 de Março de 2019.
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ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS ASSENTADOS 

“SANTA RITA” 
CNPJ: 59.851.311/0001-07 

PROJETO DE ASSENTAMENTO SANTA RITA – AREA COMUNITÁRIA 
POPULINA – SP – CEP 15.670-000 

(17) 99656-3872 

 

COMUNICADO 

A Associação dos Pequenos Produtores Rurais Assentados Santa Rita – CNPJ 
59.851.311/0001-07, Proposta de Negocio nº 13-446-01-2015, localizada na Estr. 
Mun. Vicinal saindo de Turmalina para Populina a 3 km, Bº Córrego do Gregório – 
Assentamento Santa Rita - Populina/SP. COMUNICA que efetuará a aquisição de 
01 (UM) BARRACÃO DE ESTRUTURA METALICA , FECHAMENTO E PORTÃO 
MEDINDO 300 METROS QUADRADOS E 01 (UM) RODOLÚVEL INTEGRADO 
INSTALADO (TEMPORIZADO) – Microbacias II – Acesso ao Mercado, com o 
objetivo de apoiar organizações de produtores rurais familiares no acesso ao 
mercado. O período para envio de propostas é de 30/03/2019 até às 14h00 horas do 
dia 09 /04 /2019. As propostas deverão ser entregues em envelope fechado, na 
sede da Associação, no endereço: Estr. Mun. Vicinal saindo de Turmalina para 
Populina a 3 km, Bº Córrego do Gregório, CEP: 15.670-000 – Assentamento Santa 
Rita – Populina/SP, e ou email: associacao.aprasr@gmail.com até as 12h00      
horas do dia 09/04/2019. As informações e orientações necessárias poderão ser 
obtidas na íntegra junto a Associação dos Pequenos Produtores Rurais Assentados 
Santa Rita - APRASR, pelo e-mail: associacao.aprasr@gmail.com ou pelo telefone 
17-99656-3872 ou Contato com Luciene e Edison Francisco no Sitio São Paulo – 
lote 06 – Assentamento Santa Rita- Bº Córrego Gregório, Turmalina/SP, no horário 
das 8h às 11h e das 13h às 17h. 
A abertura das propostas será no dia  09/04/2019  às 14h00 horas na sede da 
Associação. 
 

 
 

Edison Francisco 
Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA

Período: 1º Bimestre

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

Exercício: 2019

ADMINISTRAÇÃO (VII)  298.000,00  30.134,71  30.134,71 298.000,00
    Despesas Correntes  233.000,00  24.755,98  24.755,98 233.000,00
    Despesas de Capital  65.000,00  5.378,73  5.378,73 65.000,00
PREVIDÊNCIA SOCIAL (VIII)  2.650.000,00  457.405,70  457.405,70 2.650.000,00
    Aposentadoria  1.800.000,00  327.484,85  327.484,85 1.800.000,00
    Pensões  300.000,00  41.759,32  41.759,32 300.000,00
    Outros Benefícios Previdenciários  550.000,00  88.161,53  88.161,53 550.000,00
  Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00
    Compensação Previdenciária de Aposentadoria entre RPPS e o RGPS  0,00  0,00  0,00 0,00
    Compensação Previdenciária de Pensões entre o RPPS e o RGPS  0,00  0,00  0,00 0,00
RESERVA DO RPPS (SUPERÁVIT PREVISTO NO ORÇAMENTO) (IX)  303.000,00  0,00  0,00 303.000,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (X) = (VII+VIII+IX)  3.251.000,00  487.540,41  487.540,41 3.251.000,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (VI-X)  -1.385.000,00  1.378.459,59  -355.570,51 -1.385.000,00

LRF, artigo 53, inciso II
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MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 
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A c e s s e  n o s s o  s i t e :  w w w . o e x t r a . n e t

O Conselho Muni-
cipal de Turis-
mo de Ouroeste 
realizou no últi-

mo dia, 19, sua terceira reu-
nião  ordinária do ano no Pa-
ço Municipal. No encontro a 
diretoria do COMTUR apre-
sentou aos membros con-
selheiros alguns projetos e 
eventos que vão alavancar 
o turismo no município. 

A pauta da reunião teve 
início com a apresentação 
do projeto de moderniza-
ção da biblioteca, que será 
integrada ao Centro de In-
formações Turísticas – CIT, 
que está em fase de conclu-
são. 

Outro assunto abordado 
foi à apresentação dos re-
sultados das pesquisas de 
demanda turísticas realiza-
das durante dois eventos no 
mês de fevereiro, o 1º Pedal 
Solidário e Rachão e tam-
bém o 6º Encontro Consci-
ência Limpa as margens do 
Rio Grande.  

Durante o encontro tam-
bém ficou firmado uma mo-
bilização para melhorias 
às margens do Rio Gran-
de por parte do  COMTUR 
em comemoração a Sema-
na de Museus , de 13 a 18 
de maio. Outra pauta impor-
tante incluída no Plano Dire-
tor de Turismo é a realização 
da 10ª edição do Arraial do 

Ouro, que este ano será uni-
ficada com o Festival Cultu-
ral de 22 a 24 de junho.

Representantes do poder 

executivo que participaram 
da reunião explicou sobre a 
situação da obra de cobertu-
ra da praça de eventos, com 

recursos do MIT no ano pas-
sado e disse que em breve 
será inaugurada. Os novos 
membros do COMTUR em-

possado em reunião reali-
zada no mês passado. Na 
oportunidade, conhece-
ram  e aprovaram o projeto 

de melhorias do Centro Co-
munitário de Ouroeste, que 
contará com recursos do 
MIT neste ano.

à  COMTUR

Membros se reúnem  para apresentação de projetos 

- TERMO DE HOMOLOGAÇÃO -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2019

PROCESSO LICITATÓRIO
– PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na 
prestação, de forma contínua, dos serviços de limpeza, asseio e 
conservação predial, com fornecimento de mão de obra qualificada e 
equipamentos de proteção individual e coletiva (EPI e EPC), conforme 
o caso, para atender as necessidades do prédio da sede da Câmara 
Municipal de Fernandópolis/SP (Palácio 22 de Maio “Prefeito Edison 
Rolim”), nos termos do Anexo I (Termo de Referência) do Edital de 
Licitação – Pregão Presencial nº 01/2019.

ADEMIR DE JESUS ALMEIDA, Presidente da Câmara 
Municipal de Fernandópolis/SP, no exercício de suas atribuições 
legais, HOMOLOGA todos os atos praticados pelo Sr. Pregoeiro 
Oficial e Equipe de Apoio, que integram a Comissão Permanente 
de Pregão Presencial (Portaria nº 19 de 18/05/2015), nos autos 
do processo licitatório referenciado, especialmente a adjudicação 
à empresa abaixo identificada, para execução do objeto integral 
da licitação, conforme especificado no Edital de Convocação, 
tendo em vista o devido cumprimento de todas as exigências e 
formalidades legais. 

O Pregão Presencial nº 01/2019 teve como vencedora a empresa 
BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 71.777.700/0001-35, para a totalidade dos itens ofertados, 
que constitui o objeto integral da licitação, conforme adjudicação do 
Sr. Pregoeiro Oficial com anuência plena de sua Equipe de Apoio e da 
Procuradoria Jurídica Legislativa.

Publique-se e cumpra-se, com as providências de praxe.
Fernandópolis – SP, 29 de Março de 2019

- Vereador ADEMIR DE JESUS ALMEIDA -
Presidente da Câmara Municipal de Fernandópolis/SP

Uma publicação: Sábado, dia 30 de Março de 2019.
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Durante o encontro também ficou firmado uma mobilização para melhorias às margens do Rio Grande

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Prefeitura de Ouroeste
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Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Página 1 de 2
CNPJ: 51842177000176       Exercicio: 2019    - Consolidada

Discriminacao Total (ultimos 
12 meses)

Período: MARÇO/2018  -  FEVEREIRO/2019 -               RREO - ANEXO III (LRF, Art 53, inciso I) R$ 1,00

mar / 2018 abr / 2018 mai / 2018 jun / 2018 jul / 2018 ago / 2018
set / 2018 out / 2018 nov / 2018 dez / 2018 jan / 2019 fev / 2019

Previsão

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS TRIBUTÁRIAS
80.423,34 117.351,98 63.878,58 92.692,13 146.416,49 565.798,72

29.464,59 89.634,72 25.156,04 286.571,25 52.616,55 122.026,28 1.672.030,67 1.008.500,00

   IPTU
32.870,42 )(8.467,83 34.962,88 43.536,95 72.471,45 16.401,31

20.449,44 66.405,88 2.407,68 )(10.096,47 28.426,61 9.023,25
308.391,57 95.000,00

   IRRF
2.378,26 2.378,26 0,00 2.042,09 2.088,14 3.111,10

0,00 4.084,18 2.548,31 84.872,06 2.036,24 45.215,72
150.754,36 245.000,00

   ITBI
7.200,00 105.000,00 0,00 900,00 21.000,00 464.806,68

0,00 935,28 0,00 90.000,00 0,00 65.100,00
754.941,96 250.000,00

   ISS
14.349,12 1.344,17 392,60 5.847,27 1.861,99 65.037,96

6.752,45 17.296,38 19.877,15 63.089,18 20.568,78 2.468,28
218.885,33 140.000,00

   Outras Receitas Tributarias
23.625,54 17.097,38 28.523,10 40.365,82 48.994,91 16.441,67

2.262,70 913,00 322,90 58.706,48 1.584,92 219,03
239.057,45 278.500,00

RECEITA CONTRIBUIÇÃO
86.072,09 62.111,02 59.982,87 109.306,10 55.188,64 226.457,82

55.560,63 55.853,60 56.774,89 339.427,08 59.979,50 109.991,76 1.276.706,00 1.519.000,00

RECEITA PATRIMONIAL
2.927,88 2.517,12 2.610,51 2.729,33 3.262,36 3.216,46

2.212,74 2.548,60 2.152,15 2.285,90 2.339,14 2.349,36 31.151,55 73.500,00

RECEITA AGROPECUARIA
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERENCIAS CORRENTES
1.682.686,94 1.440.213,27 2.149.480,77 1.831.764,05 1.832.202,34 1.490.061,63

1.420.938,64 1.762.462,34 1.587.136,96 2.550.135,37 2.093.841,77 1.828.802,31 21.669.726,39 21.619.000,00

  Cota-Parte do FPM
583.511,96 611.793,28 750.818,99 703.106,28 477.531,89 602.434,62

454.356,64 516.146,19 648.341,01 793.889,38 801.586,49 880.494,76
7.824.011,49 8.200.000,00

  Cota-Parte do ICMS
459.355,23 338.096,24 674.731,32 446.602,31 585.627,32 443.166,66

492.200,29 601.897,70 443.118,14 527.567,13 545.555,37 459.169,76
6.017.087,47 6.200.000,00

  Cota-Parte do IPVA
71.034,55 13.537,82 13.212,96 16.454,42 19.789,83 14.284,85

13.364,46 9.474,49 10.295,27 17.021,75 185.396,05 97.444,55
481.311,00 560.000,00
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CNPJ: 51842177000176       Exercicio: 2019    - Consolidada

Discriminacao Total (ultimos 
12 meses)

Período: MARÇO/2018  -  FEVEREIRO/2019 -               RREO - ANEXO III (LRF, Art 53, inciso I) R$ 1,00

mar / 2018 abr / 2018 mai / 2018 jun / 2018 jul / 2018 ago / 2018
set / 2018 out / 2018 nov / 2018 dez / 2018 jan / 2019 fev / 2019

Previsão

  Cota-Parte do ITR
6.033,90 768,52 10.002,17 109,73 110,08 191,25

19.951,64 211.628,60 51.124,22 32.888,13 11.553,72 11.132,42 355.494,38 100.000,00

  Transferências da LC 87/1996
2.159,69 2.159,69 2.159,69 2.159,69 2.159,69 2.159,69

2.159,69 2.159,69 2.159,69 2.159,69 0,00 0,00
21.596,90 30.000,00

  Transferências do FUNDEB
176.607,16 120.843,07 220.827,03 152.165,93 190.355,80 148.788,97

160.771,90 194.933,71 148.176,33 180.717,57 273.595,16 203.388,10 2.171.170,73 2.200.000,00

  Outras Transfeências Correntes
383.984,45 353.014,65 477.728,61 511.165,69 556.627,73 279.035,59

278.134,02 226.221,96 283.922,30 995.891,72 276.154,98 177.172,72
4.799.054,42 4.329.000,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
2.519,15 9.338,01 12.895,42 2.561,98 1.523,61 1.375,08

15.277,98 11.680,37 23.360,35 90.878,92 19.181,41 17.446,89 208.039,17 54.000,00

TOTAL RECEITAS CORRENTES
1.854.629,40 1.631.531,40 2.288.848,15 2.039.053,59 2.038.593,44 2.286.909,71

1.523.454,58 1.922.179,63 1.694.580,39 3.269.298,52 2.227.958,37 2.080.616,60 24.857.653,78 24.274.000,00

DEDUÇÕES

Contribuição do Servidor ao R.P.P.S
58.357,23 62.111,02 4.153,90 60.786,54 5.742,90 176.611,32

5.296,06 5.164,01 5.593,71 287.928,94 0,00 0,00 671.745,63 0,00

Receitas de Compensação Previdenciária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado do FUNDEB
225.128,33 194.034,35 291.007,68 234.496,06 217.777,00 213.265,39

197.143,37 269.135,83 231.790,69 275.536,26 309.691,56 290.279,50 2.949.286,02 15.130.000,00

Total Deduções
283.485,56 256.145,37 295.161,58 295.282,60 223.519,90 389.876,71

202.439,43 274.299,84 237.384,40 563.465,20 309.691,56 290.279,50 3.621.031,65 15.130.000,00

FUNDEB

Fundeb Recebido
176.607,16 120.843,07 220.827,03 152.165,93 190.355,80 148.788,97

160.771,90 194.933,71 148.176,33 180.717,57 273.595,16 203.388,10 2.171.170,73 2.200.000,00

Fundeb Retido
225.128,33 194.034,35 291.007,68 234.496,06 217.777,00 213.265,39

197.143,37 269.135,83 231.790,69 275.536,26 309.691,56 290.279,50 2.949.286,02 15.130.000,00

Receita Corrente Líquida: 21.236.622,13 9.144.000,
1.571.143,84 1.375.386,03 1.993.686,57 1.743.770,99 1.815.073,54 1.897.033,

1.321.015,15 1.647.879,79 1.457.195,99 2.705.833,32 1.918.266,81 1.790.337,1

MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 

Uma publicação: Sábado, dia 30 de Março de 2019.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.503.
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Exercício: 20191º Bimestre até o mês de Fevereiro              

R$ 1,00Resumo Consolidado da Educação - MODELO: Audesp 

A - RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS ACUMULADA
       Receitas Próprias 174.145,31
       Receitas de Transferências de Impostos da União 1.704.767,39
       Receitas de Transferências de Impostos do Estado 1.295.089,31
TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 3.174.002,01

B - APURAÇÃO DO RESULTADO DE CONTRIBUIÇÃO EM CONFRONTO A RECEITA DO FUNDE ACUMULADA
       Valor a Aplicação Mínima Obrigatória (Caput. Art. 212 da CF) 793.500,50
(-)    Total da Conta Retificadora da Receita do FPM, ICMS, IPI, LEI KANDIR, IPVA E ITR 599.971,06
(=) VALOR DA APLICAÇÃO MÍNIMA OBRIGATÓRIA COM RECURSOS NÃO VINCULADOS A 193.529,44
       Total da Receita Recebida do FUNDEB (Valor do Retorno sem Rendimentos de Aplicação Fina 476.983,26
     PERDA PARA O FUNDEB (VALOR EFETIVAMENTE RETIDO) -122.987,80

D - DESPESAS DA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

       Despesas do Ensino Fundamental 527.368,64 214.475,20 77.318,90

       Despesas da Educação Infantil 431.840,16 189.364,22 85.051,90

(=) TOTAL DAS DESPESAS DO ENSINO C/ RECURSOS PRÓPRIOS 959.208,80 403.839,42 162.370,80

F - FUNDEB - ART.60 CAPUT/ADCT/CF RECEBIDO
F.1 - RECURSOS DO FUNDEB + APLICAÇÃO FINANCEIRA 477.590,10
          Aplicação dos Recursos do Fundeb Obrigatória no Exercício(Mínimo 95%) 453.710,60
          Atendimento à aplicação mínima obrigatória. Importância aplicada além dos 95% -5.687,48

F.2 - DESPESAS COM EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB EMPENHADO LIQUIDADO PAGO
        Despesas c/ Prof. Magistério em Efetivo Exercício (Mínimo 60%) 383.582,91 383.582,91 154.901,53
        Atendimento à aplicação mínima obrigatória de 60% 80,32 % 80,32 % 32,43 %
          Demais Despesas (máximo 40%) 65.047,05 65.047,05 34.902,84
          Observada a aplicação máxima de 40% 13,62 % 13,62 % 7,31 %
(=) TOTAL GERAL DOS RECURSOS DO FUNDEB APLICADO 448.629,96 448.629,96 189.804,37
          Recursos acumulados não aplicados integralmente 93,94 % 93,94 % 39,74 %
( - ) Despesas Realizadas com Recursos de Aplicação Financeira do FUNDEB 606,84 606,84 606,84
(=) DESPESAS DO FUNDEB ELEGÍVEIS NA APLICAÇÃO DO ENSINO 448.023,12 448.023,12 189.197,53

E - APLICAÇÃO DA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO
       Despesas do Ensino Realizadas com Recursos Próprios 959.208,80 403.839,42 162.370,80
       Despesas realizadas com Recursos do FUNDEB elegíveis no Ensino 599.971,06 599.971,06 599.971,06
(=) TOTAL DAS DESPESAS ELEGÍVEIS NA APLICAÇÃO DO ENSINO 1.559.179,86 1.003.810,48 762.341,86
       Percentual das despesas elegíveis 49,12 % 31,63 % 24,02 %

(-) Ganhos de Aplicação Financeiras 0,00 0,00 0,00
(-) Fundeb retido e não aplicado (Receita Fundeb - Despesa Fundeb) 28.960,14 28.960,14 287.785,73
APLICAÇÃO FINAL (CAPUT,ART.212 DA CF) 1.530.219,72 974.850,34 474.556,13
PERCENTUAL FINAL APLICADO NO ENSINO - Audesp 48,21 % 30,71 % 14,95 %
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL 
Período de Referencia Janeiro/Fevereiro
LRF, art. 55, inciso III Valores Expressos em R$

Exercício: 2019

SALDO
ESPECIFICAÇÃO

Em 31 Dez 2018 Em 31 dez 2018 Em 28 Fev 2019

ADMINISTRAÇÃO: CONSOLIDADA

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 8.113.341,26 8.113.341,26 8.003.576,84
DEDUÇÕES (II)* 6.647.617,53 6.647.617,53 6.855.086,43
  Ativo Disponível 1.641.350,65 1.641.350,65 1.634.022,08
   Haveres Financeiros 5.918.929,72 5.918.929,72 6.281.311,51
  (-) Restos a Pagar Processados 912.662,84 912.662,84 1.060.247,16
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III=I-II) 1.465.723,73 1.465.723,73 1.148.490,41
  Receita de Privatizações (IV) 0,00 0,00 0,00
  Passivos Reconhecidos (V) 8.113.167,82 8.113.167,82 8.003.576,84
DÍVIDA FISCAL LIQUIDADA (III+IV-V) )(6.647.444,09 )(6.647.444,09 )(6.855.086,43

PERÍODO DE REFERÊNCIA
ESPECIFICAÇÃO

No Bimestre Jan até Bimestre

RESULTADO NOMINAL -207.642,34 -207.642,34

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO
PARA O EXERCÍCIO DE REFERENCIA

(*) Se o saldo for negativo (Restos a Pagar maior que Ativo Disponivel + Haveres Financeiros) deverá ser lançado valor zero, pois não deve haver valores 
negativo. Justificativas (art 9º , cc inciso I, §2º, art. 53, da LFR)

0,00

VALOR
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0,00

VALOR
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Tratar com Leonilda pelo celular: (17) 99609-7429

Aluga-se apartamento
no Guarujá

Localizado na Praia da Enseada, 
a 150 metros da praia, com 2 quartos 
e uma suíte, com 6 camas, geladeira,

televisões e equipamentos de cozinha.

MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
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       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA Exercício: 2019
Demonstrativo do Resultado Primário  

RREO - Anexo VII (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00
Periodo de Referencia: Janeiro a Fevereiro - Bimestre: Janeiro/Fevereiro

No Bimestre Até Bimestre
RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO 

REALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

21.248.000,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 3.708.603,91 3.708.603,91
1.008.500,00 Receitas Tributárias 174.642,83 174.642,83

161.000,00  IPTU 38.111,31 38.111,31
145.500,00  ISS 23.037,06 23.037,06
250.000,00  ITBI 65.100,00 65.100,00
245.000,00  IRRF 47.251,96 47.251,96
207.000,00  Outras Receitas Tributárias 1.142,50 1.142,50

1.519.000,00 Receitas de Contribuição 169.971,26 169.971,26
73.500,00 Receita Patrimonial 4.688,50 4.688,50
69.500,00  (-) Aplicações Financeiras(II) 4.424,59 4.424,59
4.000,00  Outras Receitas Patrimoniais 263,91 263,91

18.593.000,00 Transferencias Correntes 3.322.673,02 3.322.673,02
6.560.000,00  FPM 1.345.665,05 1.345.665,05
4.960.000,00  ICMS 803.780,16 803.780,16

448.000,00  IPVA 226.272,62 226.272,62
80.000,00  Cota-Parte do ITR 18.148,94 18.148,94
24.000,00  Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00

0,00  Transferência da LC n° 61/1989 0,00 0,00
2.200.000,00  Transferências do FUNDEB 476.983,26 476.983,26
4.321.000,00  Outras Transferencias Correntes 451.822,99 451.822,99

54.000,00 Demais Receitas Correntes 36.628,30 36.628,30
0,00  Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

54.000,00  Receitas Correntes Restantes 36.628,30 36.628,30
21.178.500,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I-II-III) 3.704.179,32 3.704.179,32

25.000,00RECEITAS DE CAPITAL (V) 0,00 0,00
0,00 Operações de Crédito (VI) 0,00 0,00
0,00 Amortização de Emprestimo (VII) 0,00 0,00

5.000,00 Alienação de Bens 0,00 0,00
0,00  Rec. Invest. Temporarios (VIII) 0,00 0,00
0,00  Rec. Inves. permanentes (IX) 0,00 0,00

5.000,00  Alienação de Bens 0,00 0,00
10.000,00 Transferencias de Capital 0,00 0,00

0,00  Convênios 0,00 0,00
10.000,00  Outras Tasnferencias Capital 0,00 0,00
10.000,00 Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

0,00  Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00
0,00  Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

25.000,00Receitas Primárias de Capital (XI=V-VI-VII-VIII-IX-X) 0,00 0,00
21.203.500,00Receita Primaria Total (XII = IV+XI) 3.704.179,32 3.704.179,32

No Bimestre Até Bimestre
DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS 

PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

21.909.700,00DESPESAS CORRENTES (XIII) 3.826.629,17 3.826.629,17
14.396.600,00  Pessoal e Encargos Sociais 2.510.286,83 2.510.286,83

2.000,00  Juros e Encargos da Dívida (XIV) 0,00 0,00
7.511.100,00  Outras Despesas Correntes 1.316.342,34 1.316.342,34

21.907.700,00Despesas Primárias Correntes (XV=XIII-XIV) 3.826.629,17 3.826.629,17
1.890.088,30DESPESA DE CAPITAL (XVI) 185.504,30 185.504,30
1.287.088,30 Investimentos 58.727,68 58.727,68

0,00 Inversões Financeiras 0,00 0,00
0,00  Concessão de Empréstimos (XVII) 0,00 0,00
0,00  Aquisição de Tírulo de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00
0,00  Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00

603.000,00 Amortização da Dívida (XIX) 126.776,62 126.776,62
1.287.088,30Despesas Primárias de Capital (XX=XVI-XVII-XVIII-XIX) 58.727,68 58.727,68

303.000,00Reserva de Contingencia (XXI) 0,00 0,00
0,00Reserva do RPPS (XXII) 0,00 0,00

23.497.788,30DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII=XV+XX+XXI+XXII) 3.885.356,85 3.885.356,85
)(2.294.288,30RESULTADO PRIMÁRIO (XXIV=XII-XXIII) )(181.177,53 )(181.177,53

Data/Hora: 29/03/2019 16:31:59 - USR: JARBAS - CP: JARBAS - Versão: 2.3.0.4014

Uma publicação: Sábado, dia 30 de Março de 2019.
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MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
CNPJ: 51842177000176

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão 

Poder / Órgão

Saldo de Exercícios
Anteriores

 Processados Liquidação

Movimentação até o Bimestre

Pagamentos Cancelamentos

 Processados Não Proces.  Processados Não Proces.  Processados
      Não 
Processados

Inscrição ao Final do                  
Exercício

 Processados       Não 
Processados

Saldo até o Bimestre

Página 1/1

R$ 1,00 

Período: Janeiro a Fevereiro Exercício: 2019

      Não 
Processados

Executivo 1.966.850,09 764.296,27 132.911,96402.575,93 269.663,97 1.200.692,53 269.663,97 1.861,29 0,00 0,00 0,00

Prefeitura Municipal 1.964.407,92 763.002,10 132.911,96402.575,93 269.663,97 1.199.544,53 269.663,97 1.861,29 0,00 0,00 0,00

F.R:01 1.726.405,77 657.953,34 51.176,0352.521,70 1.345,67 1.066.591,14 1.345,67 1.861,29 0,00 0,00 0,00

F.R:02 39.561,96 20.414,52 80.031,8380.031,83 0,00 19.147,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

F.R:05 198.440,19 84.634,24 1.704,10270.022,40 268.318,30 113.805,95 268.318,30 0,00 0,00 0,00 0,00

Autarquia 2.442,17 1.294,17 0,000,00 0,00 1.148,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FR:04 2.442,17 1.294,17 0,000,00 0,00 1.148,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Legislativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 1.966.850,09 764.296,27 132.911,96402.575,93 269.663,97 1.200.692,53 269.663,97 1.861,29 0,00 0,00 0,00
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Legislativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 1.966.850,09 764.296,27 132.911,96402.575,93 269.663,97 1.200.692,53 269.663,97 1.861,29 0,00 0,00 0,00
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MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- Uma publicação: Sábado, dia 30 de Março de 2019.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA

Quadro Demonstrativo de Aplicação na Saúde - 

Página: 1 de 1

Exercício: 2019Janeiro a Fevereiro / 2019

Receita de Impostos Previsão Atualizada Arrecadação no Período Arrecadação Até o Período

886.500,00 174.145,31 174.145,31Próprios

8.330.000,00 1.704.767,39 1.704.767,39Transferências da União

6.800.000,00 1.295.089,31 1.295.089,31Transferências do Estado

16.016.500,00 3.174.002,01 3.174.002,01  Total

2.402.475,00 476.100,30 476.100,30  Aplicação Mínima (15%)

Até período
Apuração da Aplicação

Despesa Paga

%%No período

Despesa Liquidada

No período % Até período %

Despesa Empenhada

No período % Até período %

8,08256.481,208,08256.481,2015,22482.996,9315,22482.996,9343,5443,54 1.382.030,211.382.030,21Apuração da Aplicação - Fonte 01 Tesouro

0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,000,00 (-) Despesas com Aposentadorias - (3190.01.00)

0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,000,00 (-) Despesas com Pensões - (3190.03.00)

8,08256.481,208,08256.481,2015,22482.996,9315,22482.996,9343,5443,54 1.382.030,211.382.030,21Apuração da Aplicação AUDESP

0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,000,00 (-) Despesa Paga com Recursos de Convênio

0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,000,00 (+) Despesa Paga com Recursos Próprios

8,08256.481,208,08256.481,2015,22482.996,9315,22482.996,9343,5443,54 1.382.030,211.382.030,21Aplicação Final

Sistemas BW - Data: 29/03/2019 Hora: 16:41:28 - USR: JARBAS - CP: JARBAS - Versão:2.3.0.4014
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Uma publicação: Sábado, dia 30 de Março de 2019.
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
PREVISÃO 

ANUAL 
INICIAL

PREVISÃO 
ANUAL 

ATUALIZADA

RECEITAS 
PREVISTAS 

ATÉ O 
BIMESTRE

RECEITAS 
REALIZADAS 

ATÉ O 
BIMESTRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA

Período: 1º Bimestre

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS

Exercício: 2019

RECEITAS CORRENTES(I)  933.000,00  933.000,00  65.984,95 933.000,00
  Receitas de Contribuições  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição do Servidor Ativo Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição do Servidor Inativo Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição de Pensionista Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
  Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS  0,00  0,00  0,00 0,00
  Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00 0,00
    Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00 0,00
    Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes  933.000,00  933.000,00  65.984,95 933.000,00
RECEITAS DE CAPITAL(II)  0,00  0,00  0,00 0,00
    Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS(III)  933.000,00  933.000,00  65.984,95 933.000,00
  Contribuição Patronal do Exercício  933.000,00  933.000,00  65.984,95 933.000,00
    Contribuição Patronal Ativo Civil  933.000,00  933.000,00  65.984,95 933.000,00
    Contribuição Patronal Inativo Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição Patronal Pensionista Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
  Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição Patronal Ativo Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição Patronal Inativo Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição Patronal Pensionista Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
  Receita de Capital Intra-Orçamentária  0,00  0,00  0,00 0,00
    Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00
  Outras Receitas Intra-Orçamentárias  0,00  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA IV  0,00  0,00  0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS PARA COBERTURA DE DÉFICIT(  0,00  0,00  0,00 0,00
OUTROS APORTES FINANCEIROS AO RPPS(VI)  0,00  0,00  0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVICÊNCIARIAS(VII) = (I+II+III+V+VI  1.866.000,00  1.866.000,00  131.969,90 1.866.000,00

LRF, artigo 53, inciso II
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    Contribuição Patronal Inativo Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição Patronal Pensionista Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
  Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição Patronal Ativo Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição Patronal Inativo Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição Patronal Pensionista Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
  Receita de Capital Intra-Orçamentária  0,00  0,00  0,00 0,00
    Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00
  Outras Receitas Intra-Orçamentárias  0,00  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA IV  0,00  0,00  0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS PARA COBERTURA DE DÉFICIT(  0,00  0,00  0,00 0,00
OUTROS APORTES FINANCEIROS AO RPPS(VI)  0,00  0,00  0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVICÊNCIARIAS(VII) = (I+II+III+V+VI  1.866.000,00  1.866.000,00  131.969,90 1.866.000,00

LRF, artigo 53, inciso II
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MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 
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01 - Legislativa 1.050.000,00 0,00 1.050.000,00 82.139,61 967.860,39 69.369,15 69.369,15 12.770,4682.139,61

   031 - AÇÃO LEGISLATIVA 1.050.000,00 0,00 1.050.000,00 82.139,61 967.860,39 69.369,15 69.369,15 12.770,4682.139,61

04 - Adminstração 2.331.900,00 -43.000,00 2.288.900,00 920.516,20 1.368.383,80 423.470,22 423.470,22 497.045,98920.516,20

   122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.899.200,00 -19.700,00 1.879.500,00 791.550,98 1.087.949,02 348.132,42 348.132,42 443.418,56791.550,98

   123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 432.700,00 -23.300,00 409.400,00 128.965,22 280.434,78 75.337,80 75.337,80 53.627,42128.965,22

08 - Assistência Social 979.600,00 -13.500,00 966.100,00 325.688,48 640.411,52 141.713,75 141.713,75 183.974,73325.688,48

   241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 91.500,00 8.000,00 99.500,00 49.434,35 50.065,65 12.634,09 12.634,09 36.800,2649.434,35

   243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOSLESCE 148.000,00 3.000,00 151.000,00 27.242,69 123.757,31 23.386,57 23.386,57 3.856,1227.242,69

   244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 710.100,00 -24.500,00 685.600,00 241.832,59 443.767,41 98.514,24 98.514,24 143.318,35241.832,59

   306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 30.000,00 0,00 30.000,00 7.178,85 22.821,15 7.178,85 7.178,85 0,007.178,85

09 - Previdência Social 3.746.000,00 0,00 3.746.000,00 643.050,76 3.102.949,24 643.050,76 643.050,76 0,00643.050,76

   271 - PREVIDÊNCIA BÁSICA 720.000,00 0,00 720.000,00 145.187,97 574.812,03 145.187,97 145.187,97 0,00145.187,97

   272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRI 3.026.000,00 0,00 3.026.000,00 497.862,79 2.528.137,21 497.862,79 497.862,79 0,00497.862,79

10 - Saúde 4.657.500,00 133.300,00 4.790.800,00 2.320.042,62 2.470.757,38 874.914,76 874.914,76 1.445.127,862.320.042,62

   301 - ATENÇÃO BÁSICA 3.888.000,00 3.300,00 3.891.300,00 1.522.828,20 2.368.471,80 724.319,32 724.319,32 798.508,881.522.828,20

   302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORI 604.500,00 100.000,00 704.500,00 700.000,00 4.500,00 117.400,00 117.400,00 582.600,00700.000,00

   303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTIC 14.000,00 40.000,00 54.000,00 48.873,97 5.126,03 9.158,97 9.158,97 39.715,0048.873,97

   304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 54.000,00 -10.000,00 44.000,00 28.355,91 15.644,09 6.925,93 6.925,93 21.429,9828.355,91

   305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 97.000,00 0,00 97.000,00 19.984,54 77.015,46 17.110,54 17.110,54 2.874,0019.984,54

12 - Educação 5.694.000,00 267.600,00 5.961.600,00 2.207.207,39 3.754.392,61 991.035,69 991.035,69 1.216.171,702.207.207,39
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   361 - ENSINO FUNDAMENTAL 3.872.500,00 134.300,00 4.006.800,00 1.432.352,01 2.574.447,99 760.494,79 760.494,79 671.857,221.432.352,01

   362 - ENSINO MÉDIO 222.500,00 47.800,00 270.300,00 176.446,05 93.853,95 26.212,78 26.212,78 150.233,27176.446,05

   364 - ENSINO SUPERIOR 255.000,00 24.000,00 279.000,00 114.730,83 164.269,17 10.618,11 10.618,11 104.112,72114.730,83

   365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 1.266.000,00 55.500,00 1.321.500,00 399.678,50 921.821,50 193.710,01 193.710,01 205.968,49399.678,50

   367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 78.000,00 6.000,00 84.000,00 84.000,00 0,00 0,00 0,00 84.000,0084.000,00

15 - Urbanismo 1.854.700,00 859.788,30 2.714.488,30 1.453.479,34 1.261.008,96 397.332,20 397.332,20 1.056.147,141.453.479,34

   451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 4.000,00 836.288,30 840.288,30 837.930,23 2.358,07 45.656,77 45.656,77 792.273,46837.930,23

   452 - SERVIÇOS URBNOS 1.850.700,00 23.500,00 1.874.200,00 615.549,11 1.258.650,89 351.675,43 351.675,43 263.873,68615.549,11

17 - Saneamento 203.000,00 6.600,00 209.600,00 78.803,44 130.796,56 27.018,53 27.018,53 51.784,9178.803,44

   512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO 203.000,00 6.600,00 209.600,00 78.803,44 130.796,56 27.018,53 27.018,53 51.784,9178.803,44

18 - Gestão Ambiental 51.800,00 -19.900,00 31.900,00 2.822,40 29.077,60 2.822,40 2.822,40 0,002.822,40

   541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENT 51.800,00 -19.900,00 31.900,00 2.822,40 29.077,60 2.822,40 2.822,40 0,002.822,40

20 - Agricultura 300.000,00 61.300,00 361.300,00 187.980,93 173.319,07 59.604,15 59.604,15 128.376,78187.980,93

   606 - EXTENSÃO RURAL 300.000,00 61.300,00 361.300,00 187.980,93 173.319,07 59.604,15 59.604,15 128.376,78187.980,93

26 - Transporte 531.500,00 -15.400,00 516.100,00 262.390,98 253.709,02 62.934,01 62.934,01 199.456,97262.390,98

   782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 531.500,00 -15.400,00 516.100,00 262.390,98 253.709,02 62.934,01 62.934,01 199.456,97262.390,98

27 - Desporto e Lazer 385.000,00 27.000,00 412.000,00 139.833,96 272.166,04 122.932,68 122.932,68 16.901,28139.833,96

   812 - DESPORTO COMUNITÁRIO 181.000,00 -45.000,00 136.000,00 35.114,65 100.885,35 20.902,62 20.902,62 14.212,0335.114,65

   813 - LAZER 204.000,00 72.000,00 276.000,00 104.719,31 171.280,69 102.030,06 102.030,06 2.689,25104.719,31

28 - Encargos Especiais 697.000,00 54.000,00 751.000,00 221.847,33 529.152,67 195.935,17 195.935,17 25.912,16221.847,33
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   843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 537.000,00 54.000,00 591.000,00 192.591,77 398.408,23 166.679,61 166.679,61 25.912,16192.591,77

   845 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 160.000,00 0,00 160.000,00 29.255,56 130.744,44 29.255,56 29.255,56 0,0029.255,56

99 - Reserva de Contingencia 518.000,00 -215.000,00 303.000,00 0,00 303.000,00 0,00 0,00 0,000,00

   999 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA GERAL 518.000,00 -215.000,00 303.000,00 0,00 303.000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL 23.000.000,00 1.102.788,30 24.102.788,30 8.845.803,44 15.256.984,86 4.012.133,47 4.012.133,47 4.833.669,978.845.803,44
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   843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 537.000,00 54.000,00 591.000,00 192.591,77 398.408,23 166.679,61 166.679,61 25.912,16192.591,77

   845 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 160.000,00 0,00 160.000,00 29.255,56 130.744,44 29.255,56 29.255,56 0,0029.255,56

99 - Reserva de Contingencia 518.000,00 -215.000,00 303.000,00 0,00 303.000,00 0,00 0,00 0,000,00

   999 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA GERAL 518.000,00 -215.000,00 303.000,00 0,00 303.000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL 23.000.000,00 1.102.788,30 24.102.788,30 8.845.803,44 15.256.984,86 4.012.133,47 4.012.133,47 4.833.669,978.845.803,44
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Página 1 de 1
Período: Jan/Fev - Exercício: 2019

(Artigo 52, Incisos I e II, alíneas "a" e "b", da LC. 101/00) R$ 1,00

Receitas
Previsão Anual Bimestre Acumulado

Inicial Atualizado Previsto Realizado Previsto Realizado a Realizar

Receitas Correntes (A) 22.975.000,00 22.975.000,00 3.829.166,74 3.847.870,62 3.829.166,74 3.847.870,62 19.127.129,38
 Tributárias 1.008.500,00 1.008.500,00 168.083,36 174.642,83 168.083,36 174.642,83 833.857,17
   Impostos 886.500,00 886.500,00 147.750,00 174.145,31 147.750,00 174.145,31 712.354,69
     IPTU 95.000,00 95.000,00 15.833,34 37.449,86 15.833,34 37.449,86 57.550,14
     ISSQN 140.000,00 140.000,00 23.333,34 23.037,06 23.333,34 23.037,06 116.962,94
     ITBI 250.000,00 250.000,00 41.666,66 65.100,00 41.666,66 65.100,00 184.900,00
     IRRF 245.000,00 245.000,00 40.833,34 47.251,96 40.833,34 47.251,96 197.748,04
     Outros Impostos 156.500,00 156.500,00 26.083,32 1.306,43 26.083,32 1.306,43 155.193,57
   Taxas 122.000,00 122.000,00 20.333,36 497,52 20.333,36 497,52 121.502,48
   Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Contribuições 3.246.000,00 3.246.000,00 541.000,00 309.237,97 541.000,00 309.237,97 2.936.762,03
 Patrimoniais 73.500,00 73.500,00 12.250,04 4.688,50 12.250,04 4.688,50 68.811,50
 Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Transferencias Correntes )(3.026.000,00 )(3.026.000,00 )(504.333,34 )(599.971,06 )(504.333,34 )(599.971,06 )(2.426.028,94
 (-) Contas Redutoras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Outras Receitas Correntes 54.000,00 54.000,00 9.000,00 36.628,30 9.000,00 36.628,30 17.371,70

Receita de Capital (B) 25.000,00 25.000,00 4.166,68 0,00 4.166,68 0,00 25.000,00
 Operações de Crétido 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Alienação de Bens 5.000,00 5.000,00 833,34 0,00 833,34 0,00 5.000,00
 Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Transferências de Capital 10.000,00 10.000,00 1.666,68 0,00 1.666,68 0,00 10.000,00
 Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Total (A+B) 23.000.000,00 23.000.000,00 3.833.333,42 3.847.870,62 3.833.333,42 3.847.870,62 19.152.129,38

Despesa
Dotação Anual Bimestre Acumulado

Inicial Atualizado Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado a Liquidar

Despesas Correntes (C) 21.722.700,00 21.909.700,00 7.842.113,52 3.826.629,17 7.842.113,52 3.826.629,17 4.015.484,35
 Pessoal/Encargos Sociais 14.572.500,00 14.396.600,00 2.510.286,83 2.510.286,83 2.510.286,83 2.510.286,83 0,00
 Juros/Encargos da Divida Interna 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Juros/Encargos Divida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Outras Despesas Correntes 7.148.200,00 7.511.100,00 5.331.826,69 1.316.342,34 5.331.826,69 1.316.342,34 4.015.484,35

Despesas de Capital (D) 759.300,00 1.890.088,30 1.003.689,92 185.504,30 1.003.689,92 185.504,30 818.185,62
 Investimentos 184.300,00 1.287.088,30 851.001,14 58.727,68 851.001,14 58.727,68 792.273,46
 Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Amortização da Divida 575.000,00 603.000,00 152.688,78 126.776,62 152.688,78 126.776,62 25.912,16
  Amortização do Refin. Div. Mobil. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras Amortizações 575.000,00 603.000,00 152.688,78 126.776,62 152.688,78 126.776,62 25.912,16
 Outras Despesa de Capital

Reserva de Contingência (E) 518.000,00 303.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesa Total (C+D) 22.482.000,00 23.799.788,30 8.845.803,44 4.012.133,47 8.845.803,44 4.012.133,47 4.833.669,97
SUPERAVIT/DEFICIT (A+B)-(C+D) 518.000,00 )(799.788,30 )(5.012.470,02 )(164.262,85 )(5.012.470,02 )(164.262,85 14.318.459,41

CLASSIFICADOS

Tratar: (17) 99604-7557

Caminhões 

l	 Mercedez Benz, modelo 1318, ano 2011, 3 eixos, carroceria boiadei-
ro - R$ 128 mil.

-----------------------------------------------------------------------
l	 Ford Cargo, modelo 1521, ano 2003, 3 eixos, carroceria boiadeiro - 

R$ 95 mil. 

Carros

l	 Toyota Hillux, cabine dupla, prata, diesel, mod. 2014, cambio manual 
- R$ 89 mil.

l	 Hyundai HB20 Plus, completo, ano 15/16 - R$ 36 mil.
-----------------------------------------------------------------------
l	 Fiat Uno Way, modelo novo, ano 2011/12, prata, ar cond. - R$ 19.900. 

Imóveis 

l	 Casa com 3 quartos, 2 salas, 1 banheiro, terreno 12x41 (504 m4) no 
Bairro Por do Sol -  150 metros do Supermercado Pessoto Flex. Va-
lor: R$ 350 mil. 

-----------------------------------------------------------------------
l	 Barracão Industrial medindo 20x30, 600 metros de construção, bairro 

Ubirajara, todo construído. 50 metros da Ikeda. Valor: R$ 750 mil. 

(17) 99722-0568 (PARTIC.)

CONSÓRCIO CONTEMPLADO
CRÉDITO R$ 303 MIL

PARA COMPRA DE IMÓVEL /
CONSTR. / CAPITAL GIRO

PEÇO R$ 35 MIL +  TRANSF.  DIV.


